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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 837/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de diárias e de indenização de transporte para magistrados.

O Secretário Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1.785, de 14/08/2015, disponibilizada 
no Diário da Justiça eletrônico de 14 de agosto de 2015, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500057-
24.2015.8.06.0075, do interesse do(a) Dr(a). FERNANDO ANTONIO MEDINA DE LUCENA, Juiz(a) de Direito Auxiliar da 5ª Zona 
Judiciária, sediada na Comarca de Maracanaú, RESOLVEM conceder 22 (vinte e duas) diárias sem pernoite, no valor unitário de 
R$ 246,05 (duzentos e quarenta e seis reais e cinco centavos), totalizando R$ 5.413,10 (cinco mil, quatrocentos e treze reais e 
dez centavos), mais indenização de transporte, no valor total de R$ 1.804,46 (um mil, oitocentos e quatro reais e quarenta e seis 
centavos), em virtude de respondência pela(s) 1ª e 2ª Vara(s) da Comarca de Aquiraz, Itaitinga, Pindoretama, Eusébio, no(s) 
mês(es) de julho de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 24 de agosto de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral

PORTARIA Nº 838/2015-SGP/SEGER

Dispõe sobre concessão de indenização de transporte para magistrados.

O Secretário Geral e o Secretário de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a delegação de competência que trata a Portaria nº 1.785, de 14/08/2015, disponibilizada 
no Diário da Justiça eletrônico de 14 de agosto de 2015, considerando o que consta do Processo Administrativo nº 8500051-
59.2015.8.06.0158, do interesse do(a) Dr(a). SÉRGIO AUGUSTO FURTADO NETO VIANA, Juiz(a) Substituto Auxiliar da 4ª 
Zona Judiciária, sediada na Comarca de Russas, RESOLVEM conceder indenização de transporte no valor total de R$ 2.122,65 
(dois mil, cento e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos), em virtude de designação para responder pela(s) Comarca(s) 
de Jaguaretama e vinculada de Nova Jaguaribara, Ibicuitinga e 1ª Vara(s) da(s) Comarca(s) de Aracati, no(s) mês(es) de junho 
de 2015.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

SECRETARIA GERAL E SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, em 24 de agosto de 2015.

Edilson Baltazar Barreira Júnior
Secretário de Gestão de Pessoas

Pedro Henrique Gênova de Castro
Secretário Geral

PORTARIA N° 1801/2015 

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei 
estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, 

CONSIDERANDO as disposições da Lei estadual nº 15.833, de 27 de julho de 2015, que trata da organização administrativa 
do Poder Judiciário, 

RESOLVE lotar os servidores, nos termos do Anexo Único desta Portaria, sem prejuízo da gratificação pela execução de 
trabalho relevante, técnico ou cientifico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que 
percebem, e em conformidade com o Art. 7º, Inciso II da Portaria nº 938/2013, de 26/08/2013, com redação dada pela Portaria 
nº 179/2014, de 31/01/2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. ,
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 19 de agosto de 2015.

Desembargadora Maria Iracema Martins do Vale 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 
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PORTARIA Nº 1.817 / 2015 - TJ - A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais e em consonância com o Art. 12 da Lei estadual nº 11.601, de  06 de setembro de 1989, regulamentado pelas 
Portarias  nº 322/2007, de 09 de abril de 2007, D.J. de 16 de abril de 2007 e nº 1.459/2008, de 28 de outubro de 2008, D.J. de 29 
de outubro de 2008, resolve AUTORIZAR a aquisição de 3.178 (três mil, cento e setenta e oito) Créditos para Vale-Transporte 
Eletrônico � PasseCard, distribuídos para 82 (oitenta e dois) beneficiários, no valor de R$ 7.627,20 (sete mil, seiscentos e 
vinte e sete reais e vinte centavos) e 720 (setecentos e vinte) Créditos para Vale-Transporte Eletrônico � Metropolitano, 
distribuídos para 18 (dezoito) beneficiários, no valor de R$ 2.822,70 (dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e setenta centavos), 
sendo 84 (oitenta e quatro) Tipo E; 426 (quatrocentos e vinte e seis) Tipo F; 168 (cento e sessenta e oito) Tipo J e 42 (quarenta 
e dois) Tipo M, totalizando o valor geral de R$ 10.449,90 (dez mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa centavos), 
para concessão aos servidores lotados no Tribunal de Justiça, Comarcas do Interior e Fórum Clóvis Beviláqua, constantes nos 
Anexos I, II e III desta Portaria, durante o mês de SETEMBRO de 2015. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 24 de agosto de 2015.

Desembargadora MARIA IRACEMA MARTINS DO VALE
PRESIDENTE

ANEXO I DA PORTARIA No. 1.817 / 2015 DE 24 DE AGOSTO DE 2015
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ORDEM MATR. NOME CARGO TIPO QTDE
 1 98284/1-

9      
ANTONIO TADEU 

CAVALCANTE SOUSA
TECNICO JUDICIARIO DE 

ENTRANCIA ESPECIAL
PASSE 

CARD
42


